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DO MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA - PR
A r t i g o 3 7 d a C o n s t i t u i ç ã o F e d e r a l / A r t i g o 1 5 3 d a L e i O r g â n i c a M u n i c i p a l /
C r i a d o d e A c o r d o c o m a L e i M u n i c i p a l 2 6 0 3 / 2 0 1 6 / R e g u l a m e n t a d o p e l o D e c r e t o 4 5 2 / 2 0 1 6

LEI nº. 2949/2023 
 

EMENTA: Dá denominação as ruas não nominadas no 
“LOTEAMENTO JAGUAR”, neste Município. 

 
AUTORIA:  José Marcos Pessa Filho 
  Gilmar da Costa Passos. 

 
A Câmara Municipal de Jaguariaíva Aprovou e eu, Prefeita 

Municipal, na forma do disposto no artigo 67 da Lei Orgânica do Município, promulgada em 

29 de novembro de 2002 e Lei Federal nº 4.320/64, SANCIONO a seguinte LEI: 
 
Art. 1º. A “Rua A”, ainda não nominada, localizada no 

“Loteamento Jaguar”, no Município de Jaguariaíva, Paraná, com início na Rua B e término 
na Rua Nabor Pedro Mascarenhas, passará a ter a denominação de RUA ACIR LUIZ 
GABRIEL, conforme mapa anexo. 

 
Art. 2º. A “Rua B”, ainda não nominada, localizada no 

“Loteamento Jaguar”, no Município de Jaguariaíva, Paraná, com início na Rua A e término 
na Rua C, passará a ter a denominação de RUA DARCI PINHEIRO DA ROCHA, 
conforme mapa anexo. 

 
Art. 3º. A “Rua C”, ainda não nominada, localizada no 

“Loteamento Jaguar”, no Município de Jaguariaíva, Paraná, com início na Rua B e término 
na Rua D, passará a ter a denominação de RUA LUIZ CARLOS VALENTIN DOS 
SANTOS, conforme mapa anexo. 

 
Art. 4º. A “Rua D”, ainda não nominada, localizada no 

“Loteamento Jaguar”, com início na Rua A e término na Rua C, passará a ter a 
denominação de RUA SEBASTIANA APARECIDA DE OLIVEIRA, conforme mapa 
anexo. 

 
Art. 5º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Paço Municipal, 03 de março de 2023. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

DECRETO nº. 118/2023 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora Alcione 
Lemos, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da Constituição 
Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, artigo 9º., inciso I da 
Lei 2155/2010 e ainda em conformidade com a Lei 1922/2009 e seus anexos,  

 
DECRETA 

 
Artigo 1º.  Fica NOMEADA diante aprovação em Concurso 

Público, Edital 002/2014, classificada em 16º. lugar, a Senhora ANA ELISE ROCHA, 
portadora da Cédula de Identidade RG. X.XXX.250-4 II-PR e inscrita no CPF/MF sob nº. 

XXX.XXX.899-15 para o cargo de provimento efetivo de DENTISTA, Nível I do quadro de 
pessoal da administração, percebendo os vencimentos estabelecidos em Lei para o início 
de sua carreira. 

 
Artigo 2º. A nomeada submeter-se-á a estágio probatório por 

03 (três) anos (Art. 41 da CF e art. 21 da Lei M unicipal 2155/2010).  
 

Artigo 3º. A posse dar-se-á no prazo de até 15 (quinze) dias 
corridos a partir da data da publica ção deste Decreto.  

 

Artigo 4º. Este decreto entra em vigor na presente data.  
 
Artigo 5º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 

Gabinete da Prefeita , 02 de março de 2023. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos  
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
AMÁLIA CRISTINA ALVES  

Secretária Municipal de Saúde 

DECRETO nº. 119/2023 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município e art. 
85, §§1º. e 2º., I, da Lei Municipal nº. 2155/2010, 

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. CONCEDER, à pedido, Licença Remunerada, 

pelo período de 01 (um) dia, em 23/02/2023, com base na solicitação sob Protocolo 
Geral nº. 01797/2023, à senhora ALESSANDRA WALENGA VAZ, servidora com 

cargo em provimento efetivo de Escriturário II, matriculada sob nº. 705, portadora da 
Cédula de Identidade R.G. nº. XX.XXX.958-7 II/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. 
XXX.XXX.599-75. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 02 de março de 2023. 

 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 

JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos  

 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

DECRETO nº. 120/2023 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município e art. 
85, §§1º. e 2º., I, da Lei Municipal nº. 2155/2010, 

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. CONCEDER, à pedido, Licença Remunerada, 

pelo período de 05 (cinco) dias, com início em 12/02/2023, com base na solicitação sob 
Protocolo Geral nº. 02080/2023, à senhora MARJORE SILVEIRA MENDES JORGE, 

servidora com cargo em provimento efetivo de Fonoaudiólogo, matriculada sob nº. 
6.083, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. XX.XXX.450-0 II/PR e inscrita no 
CPF/MF sob nº. XXX.XXX.529-40. 

 

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 

Gabinete da Prefeita, 02 de março de 2023 . 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos  

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI  
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
AMÁLIA CRISTINA ALVES  

Secretária Municipal de Saúde 

DECRETO nº. 121/2023 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município e art. 
85, §§1º. e 2º., I, da Lei Municipal nº. 2155/2010, 

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. CONCEDER, à pedido, Licença Remunerada, 

pelo período de 60 (sessenta) dias, com início em 23/02/2023, com base na solicitação 
sob Protocolo Geral nº. 02104/2023, à senhora ALEXANDRA DASMACENO 
OLIVEIRA, servidora com cargo em provimento efetivo de Enfermeira, matriculada 
sob nº. 6.508, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. XX.XXX.903-X II/SP e inscrita 
no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.078-94. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 02 de março de 2023. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos  
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI  
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
AMÁLIA CRISTINA ALVES 

Secretária Municipal de Saúde 

DECRETO nº. 122/2023 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município e art. 
85, §§1º e 2º, I, da Lei Municipal nº. 2155/2010, 

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. CONCEDER, à pedido, Licença Remunerada, 

pelo período de 01 (um) dia, em 09/02/2023, com base na solicitação sob Protocolo 
Geral nº. 02119/2023, à senhora MONICA LOPES DE SOUZA, servidora com cargo 

em provimento efetivo de Técnico em Enfermagem, matriculada sob nº. 6.466, 
portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. XX.XXX.346-1 SESP/PR e inscrita no 
CPF/MF sob nº. XXX.XXX.919-86. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 02 de março de 2023. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos  
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
AMÁLIA CRISTINA ALVES 

Secretária Municipal de Saúde 

DECRETO nº. 123/2023 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município e art. 
85, §§1º. e 2º., I, da Lei Municipal nº. 2155/2010, 

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. CONCEDER, à pedido, Licença Remunerada, 

pelo período de 01 (um) dia, em 16/02/2023, com base na solicitação sob Protocolo 
Geral nº. 02154/2023, à senhora VERA APARECIDA ALVES ENES, servidora com 
cargo em provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, matriculada sob nº. 3.520, 
portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.907-0 II/PR e inscrita no CPF/MF 
sob nº. XXX.XXX.959-96. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 02 de março de 2023. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 

JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos  

 
BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 

Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 
 

AMÁLIA CRISTINA ALVES 
Secretária Municipal de Saúde 

DECRETO nº. 124/2023 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso s X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município, 
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DECRETA 
 

Artigo 1º. EXONERA, à pedido, com base no Protocolo 
Geral sob n°. 02548/2023, do cargo em provimento efetivo de 
COZINHEIRA/MERENDEIRA, nomeada que fora através do Decreto nº. 818/2022, a 
Senhora ROSELI BARBOSA, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.507-9 
SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.019-77. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 03 de março de 2023. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO 

Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

DECRETO nº. 125/2023 
 

Súmula: Dispõe sobre a Prorrogação de Sindicância para 
averiguação dos fatos constantes no Protocolo Geral 
sob nº. 14497/2022 e dá outras providências. 

 
A Prefeita do Município de Jaguariaíva, Estado do Paraná, 

Senhora ALCIONE LEMOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
67, incisos X e XXV da Lei Orgânica, c/c art. 148 e 154 da Lei n°. 2155/2010 e de acordo 
com o Decreto nº. 002/2023, que constituiu a C.A.D.P. - Comissão Administrativa 

Disciplinar Permanente, 

 
DECRETA 

 
Art. 1º. Fica prorrogada a Sindicância para apuração dos 

fatos e responsabilidades descritos no Protocolo Geral sob nº. 14497/2022, que informa 

sobre um furto de macaco hidráulico do ônibus de Placa PBN 9566. 
 
Art. 2°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Art. 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 

Gabinete da Prefeita, 03 de março de 2023. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

DECRETO nº. 126/2023 
 

Súmula: Dispõe sobre a Prorrogação de Sindicância para 
averiguação dos fatos constantes no Protocolo Geral 
sob nº. 00464/2023 e dá outras providências. 

 
A Prefeita do Município de Jaguariaíva, Estado do Paraná, 

Senhora ALCIONE LEMOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
67, incisos X e XXV da Lei Orgânica, c/c art. 148 e 154 da Lei n°. 2155/2010 e de acordo 
com o Decreto nº. 002/2023, que constituiu a C.A.D.P. - Comissão Administrativa 

Disciplinar Permanente, 

 
DECRETA 

 
Art. 1º. Fica prorrogada a Sindicância para apuração dos 

fatos e responsabilidades descritos no Protocolo Geral sob nº. 00464/2023, que informa 

sobre um sinistro ocorrido com o veículo Ambulância Placa AYI 3G44 na data 
15/01/2023. 

 
Art. 2°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Art. 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 
 

Gabinete da Prefeita, 03 de março de 2023. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 

JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 

Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

DECRETO nº. 127/2023 
 

Súmula: Dispõe sobre a Prorrogação de Sindicância para 
averiguação dos fatos constantes no Protocolo Geral 
sob nº. 00743/2023 e dá outras providências. 

 

A Prefeita do Município de Jaguariaíva, Estado do Paraná, 
Senhora ALCIONE LEMOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
67, incisos X e XXV da Lei Orgânica, c/c art. 148 e 154 da Lei n°. 2155/2010 e de acordo 
com o Decreto nº. 002/2023, que constituiu a C.A.D.P. - Comissão Administrativa 

Disciplinar Permanente, 

DECRETA 
 

Art. 1º. Fica prorrogada a Sindicância para apuração dos 
fatos e responsabilidades descritos no Protocolo Geral sob nº. 00743/2023, que trata da 
prestação de serviço no cargo de servidor público em atestado médico . 

 
Art. 2°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Art. 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 03 de março de 2023. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 
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